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.- CONSELHO PLENO
»•• ' •

jRjgATOHIO; Cuidaa os px*esentes autos de pedido de correçao de dôfa
sstgem para o 22

IAClO;A analise dos formiiçários e# dos indicadores económico- f í,
"ianceiixjst de conformidade côa o estabelecido .na Deliberação CÊS n--
230/87, destaca os seguintes aspectos:
•íFoi apresentada a__doc^aentaçio exigida pela Deliberação :CES n£20/3V;
-^'"percentual de a&aeaso praticado no 12 sés/87 foi de ._..,..n A X
-<0 percentual de diferença entre o valor praticado e o autorizado
"IAJK. *l G'i *•»!-••»* í K*T? "^ftí í?*^ ^^

*• A dcsf asagea solicitada para o 22 sea/87 foi de TQ
.«• A escola f _aa -ás a correçip de

"
_

inc;tSeacia"das d©sp©sás^coaL^E§sspal zia folha de t
r % « . vtf ' ^ •""' » « • - - -

. gammto ::oirj ? , *
•̂ •".A) p'3rceiríual para equilíbrio Treceita-despesa deveiíi ser de -B!̂ .
*• O percentual a ser conceoido devera, sŝ dê o â ^̂

<]QK(JIi?SlQ; A viista do exposto, considerando a documentação
lada 3 os indicadores^ economico^f inanceiros os quais demonstram . a
a^eal situação do curso, opino.pelo ^ef^riTre>;to do pedido cw

• correjao ds defasagea para o 2^ seai/87»podondo a ^eq-uersate ccbrsr
os seguintes valoras ciaxisoa ess deaembro de 19B7*para os'•t3>s

cursos e séries:

CURSO S ^ T T P T . T V O T)'? 1Q r ' D A T

Valor maxico peniitido: Cs$ l>6-4^f 91
•

maoc-n- SUPLETTVO DE 2 5

Valor Eiáxino pertaitidos

CURSO* 1 a ^tfr>y^ r>v -r>t?rip"

Valor moxixao penai tido s

Cz$ K910V21 / . * ; ' - ' • -; ; .

• * " "•• -'- :"^v?^ .r ; - -;^- ;.*•-• :

Cs$ 1.776% 70 --V ' "'- ' • "• - ,

» •

• " *".'- '"..- •' fc. * . _ •

CURSOS 2* SI??.IE DS PRQC, DADOS ! '.;
Valor niSxicwD porraitldo.x Cz$ ?* 602^73 '' ' '

19 SERIE DE PRQC. DADOS ; . V / . * '. --' ' • ." ̂

Valor máximo permitido.» Cz$ 3.803,-89 ' • ' .; • y -' - ' x
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CURSO l» S33IS D̂  CONTABILIDADE

C l
*£UO Oí

DÍ2 2KM:*RO : CZ

CUWO: E 33 S 1)3 CONTABILIDADE
;i 1.776,70

SÓ: \i CLÍ \:

DEZEMBRO: CZ$

CURSO í

DEZEMQKO:

São Paulo,31 de maio de 1988

a) Jatyr Eduardo Schall
Relator
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DELIBERAÇÃO DO PLENÁRIO . . •

O CONSELHO ESTADUAL DE EDUCAÇÃO aprova, por unanimidade, a presen

té Indicação, nos termos do Voto do Relator.

a) Cons<? JORGE NAGLE

Presidente


